
I]STADo DO MARANHÃO
PREFEITU ItA NILINICIPAL DE IMPRRATRIZ

SECRT]TARIÁ DE INFRAES.TRTITTIRA E sERvI(.oS PÍlBt,ICoS

A Prefeitura Municipal de lmperatnz - MA, através da Pregoeira OÍicial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria N" 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de
20'18, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação
acima indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua
Urbano Santos, n' í657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA, regido pela Lei Federal no

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n' 2212007 , Lei Complementar no '123, de
14 de dezembro de 2002, alterada pela Lei Complementar n' 147, de 07 de agosto de 2014,
Decreto Federal n' 8.538, de 06 de outubro de 2015 e por este Edital e seus anexos,
apljcando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposiçôes da Lel n.8.666/93 e
demais normas regulamentares aphcáveis à espécie

,I. DO OBJETO

t.t Aquisiçáo de material de consumo para realizaçáo das atividades de publicidade e
padronizaçáo das praias do municipio de lmperatriz destinâdos a atender as necessidades
da Superintendência de Proteção e DeÍesa Civil através da Secretâria de lnfraestrutura e
Serviços Públicos-SINFRA.

1.2 Valor global estimado para contrataçáo: R$ 94.019,73 (Noventa e quatro mildezenove
reais e setenta e três centavos).

2. DOS ANEXOS

2.1 lntegram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes ânexos:
a)Ânexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência

b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencaal

c)Anexo lll - Minuta do Contrato

d)Anexo lV - Declaração a que alude o art. 27o, V da Lei n.o 8.666/93

e) Anero V -Modelo de Declaraçáo Dando Ciência de que Cumprem Plenamente os

Requisitos de HabilitaÇão

3. OO SUPORTE LEGAL

3.1. Esta licilação reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto

Municipal n' 02212007, Lei Complementar 123106 e alteraçôes, por este Edital e seus

anexos, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposiçôes da Lei no

8.666/93 e respectivas alteraçôes, além das demais disposições legais apl icáveis que ficam
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pREGÃo PRESENctAL No 043/20í9-cpL
TIPO:l\renor Preço por ltem
ORGAO INTÊRESSADO:Secretaria ilunicipat de tnfraestrutura e ServiÇos púbticos -
SINFRA
PROCESSO ADMINISTRATIVO:02.í0.00.036/201 9.
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 14 de junho 2019, às
í4:00 horas- Caso ocoÍra ponto íacultativo ou outro impedimento legal, a presente licitação
será realizada no primeiro dia úlil subseqüente
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!í. DA DOTAçÃO

4.1. As despesas decoÍrentes desta contratação correrão à conta dos créditos
orçamentários previstos no orçamento do exercício 2019, sob a seguinte Dotaçâo
orçamentáraa:

UNIDADE ORÇAMENTÁR|A' 10.00- Secretaria Municipalde lnÍraestÍutura e Serviços
Públicos
AÇÃO: 06.182 135.2558 - Estruturaçáo das Atividades Admanistrativas alusivas ao Projeto
VeÍaneio nas praias.
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - lraterial de Consumo.
FICHA: 730
FONTE DO RECURSO: 00 - Tesouro lúunicipal.

5. DA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste pregão os interessados que lenham râmo de atividade

compativel com o objeto e que atendâm a todas as exigências deste Edital e seus anexos,
inclusive quanto à documentação e requisitos minimos de classiÍicação das propostas, e se

apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e localdeíinido no preâmbulo deste Edital.

5.2. ltens Exclusivos - os itens com valor total estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais) seráo de participaÇão exclusiva de empresas que se enquadrârem como
Microempresas - irE, Empresas de Pequeno PoÍte - EPP, ou equiparadas (sociedades

cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta conespondente
aos limites definidos no inciso ll do caput do artlgo 3o da Lei Complemenlat no 12312006,

nela ancluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto licitado,
conforme Lei Complementar no 12312006 e sua alteraçáo dada pela Lei Complementar
14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaÇão
constante deste Edital e seus Anexos.

5.3. Para os itens com valoÍ acima de R$ 80 000,00 (oitenta mil reais), a participaÇão será
da seguinte formar

5 3.1. Cota Reservada de 25% (inciso lll. art 4A da Lei 14712014) para as licitantes que se

enquadrarem como Microêmpresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou

equiparadas (sociedades cooperativas que tenham aulerido, no ano calendário anterior,
receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 30 da Lei

Complementar no 12312006, nela incluidos os atos cooperados e não coopeÍados) do ramo
pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar no 12312006 e sua alteração dada
pela Lei ComplementaÍ 14712A14. e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto

á documenlação constante deste Édital e seus Anexos.

5.3 2 Cota Principâl de 75% (inciso lll, art. 48 da Lei 147/2014) para todas as empresas
que atenderem as exigências. inclusive quanto à documentação, constante deste Edital e
seus AnexoS

5 4. Não poderão participar desta licitação empresas:
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fazendo pârte integrante da mesma. independente de transcrição.



,Í
N

ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITU RA MTJNICIPAL T'E IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTT]RA E SERVIÇOS PÚBLtCOS
CP

6. DO CREDENCIAMENÍO

6.1. As licitantes deverão se apresenlar junto ao Pregoearo(a) por meio de um representante,
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial
assinada pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida em cartório, podendo

ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste
procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada,

comprovando os necessários poderes p.ra formular verbalmente lances de preços,
Íirmar declarações, desistir ou apresentar razóes de recuBo, assinar a ata e praticar
todos os demais atos pertinentes ao presente certame.

6 '1.1. No caso de trtular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidâde
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a

mesma.

6'1.2. As participantes deverão apresentar também âto constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrâdo, em se trâtando de sociedades comerciâis, e no

caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos de eleiçôes de seus
administradores, quando o licitante Íor represenlado por pessoa que estatutariamente tenhâ
poder para tal, comprovando esta capacadade jurídica.

6'1.3.4s particapantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes,
Declaração de Ciência e Cumprimenlo dos Requisitos de Habilitação, podendo ser
utilizado o modelo do Anexo V do Edital.

6.1.4. Fica facultado às participantes apresentar Certidão Simplificada da Junta Comerclal

do Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP

6.'1.5. Os documentos necessários ao credenciamenlo deverão ser apr*entados â(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopeg, poderáo ser apresenlados em original, os quais farão
parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório

competente, ou por servidor da administÍaçâo ou publicação em órgão da imprensa oficial,

observados sempre os respectivos prazos de validade

RUA Y S/tI", NOVÂ IMPERATR|Z
CEP 65907-180 IMPERATRIZ . MA
CNPJ: 06.158 455/000'l-16

5.4.1. Cuja Íalência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissoluçáo, em
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou
ainda empresas estrangeiras que não funcionem no pais.

5 4.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública
Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federat,
Estadual ou lvlunicipal, ainda que tal fato se dê após o início do certame.

5.4.3. Apresentadas na qualidade de subcontratadas.

5.4.4. Que tenham sócio{erente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer vinculo
com SeNidor do mUnicipio.

5 4 5 Que se apíesentem em forma de consórcros

5.4.6. Pessoas FÍsicas.

I
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6.2. Caso as licitantes náo se façam representar durante a sessão de lancês verbais, ou
sejam descredenciadas, Íicarâo impossibilitadas de praticar os atos descrito no item
6.í.

6.3. Para cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante
para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer
interessado representando mais de um licitante.

6.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos
cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal

6.5. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo corero, que
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessáo.

6.6. Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal,
comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentâda pelo novo represenlante em
tempo hábil.

7. DAS MICRO E PRESAS E EMPRESAS DE PEOUÉNO PORTE

7.1. Pot lotça da Lei Complementar no 123106 e do art. 34 da Lei no 11.488/07, as
l\4icroempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPS e as Cooperativâs a estas
equiparadas - COOPS que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar

os procedimenlos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que

eventualmente possuâm alguma restriçâo no tocante à documentaçág relativa à

regularidade fiscal e trabalhista, deverão consignar tal informação exprêssamente
na declaração prevista no item 6.1.3;

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo
envelope, toda a documentação exigida neste Edital, ainda que os documentos
pertinentes à regularidade fiscal e trabalhigta apresentem algumâ restrição, bem
como alguma espécie de documento que venha comprovar sua condiçáo de
microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) como critério de desempâte, será assegurada preferência de contratação para MEs,

EPPS ou COOPS, entendendo-se por empate aquelas situaçôes em que as
propostas apresentadas por MEs, EPPS ou COOPS sejam iguais ou até 5% (cinco

por cento) superiores a melhor proposta classificada.

7 2 Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do

seguinte modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (clnco) minutos após o enceramento dos lances,

sob pena de preclusáo;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser iníerior àquela

RUÂ Í S/Nô, NOVA IMPERÂTRIZ
CEP 65907.160 IMPERATRIZ - MÂ
CNPJr 06 158.455/000116
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considerada vencedora do certame, situaçáo em que o objeto lacitado será
adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (irE, EPP ou COOP), desde
que seu preço seja aceitávele a licitante atenda âs exigências habilitâtórias;

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOe na forma da alinea ânterior,
serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classiÍicatória,
para o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas irEs, EPPS e COOPS que se
encontrem enquadradas no item 7.1, alínea 'c', será realizado sorleio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.1, alinea 'c', o objeto
licitado será adjudicado em Íavor da proposta originalmente vencedora do certame;

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oÍerta inicial não tiver
sido apresentada por ME, EPP ou COOP

8. DA PROPOSTA DE PREçOS

8.1 A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua
parte externa as segurntes informações

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Prêgão Presencial n' 043/2019-CPL
Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA,
CEP: 65.900-505
Envelope í - PROPOSTA DE PREÇOS
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

8.2 Píeenchet necessanamente, os seguintes requisitos:

a) Deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais. redigida com clareza em língua
portuguesa. sem emendas, rasuras ou entrelinhas devidamente datada e assinada na

última Íolha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa

b) Conter a descriÇáo detalhada e especificaçóes necessárias à identiflcação do objeto
desta licitação, conforme Anexo l.O licitante deverá indicar a descrição detalhada e
especificaçôes necessárias à identificaçáo, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado,
quando for o caso, conforme Anexo l, e respectivo preço por item, em moeda corrente

nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso.

b.1) Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores.

Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros,

e entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado este último.

b.2) PARA A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS IMPRESSAS DEVERÁ SER

UTILIZADA A DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA,

SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA.

b.3) Apresentar indicação detalhada das especificações do maquinário cotado, citando
marca, tipo, fabricante, país de procedência e outras características que peímita

,, .l0l.âP
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identificá-los, com juntada, inclusive, de prospectos na lingua portuguesa, sem
referênciâ às expressôes "similar" ou "compâtivel", de acordo com os requisitos
indicados no Termo de ReÍerência.
c) Atender às especificaçôes mínimâs estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de
Referencia (Anexo l). correspondente aos itens a serem adquiridos, e estar datada e
assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

d) Os preços apÍesentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de adminislraçáo, serviços,
encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

E) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÁ SER PREENCHIDA E ENTREGUE
NA SESSÃO EM PENDRIVE OU CD. ESTE ANEXO NÃO SUBSTITUI A PROPOSTA DE
PREÇO IMPRESSA.

9. DA ACEITAçÃO TÁCITA

9.1. Os preços apresentados devem:

a) relletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega
do produto;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,
treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste
Edital e seus Anexos;

c) ser irreajustáveis durante a vigência do contrato

9.2. A entrega do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento"
emitida pelâ Contratante.

9.3 A Contratada fica obrigada a entregar o objeto no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após
a solicitação formal pelâ Contratante.

9.44 Contratante poderá rejeitar, no todo ou em paÍte, o referido entregue em desacordo
com as especificações e condiÇões do Termo de Reíerência, do Edital e do Contrato.

9.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
de entrega da mesma.

9.6. Uma vez abertâs as propostas, náo seráo admitidos cancelamentos, retiÍicaçóes de
preços, alterações ou alternativas nas condiçóes/especiÍicaçóes estipuladas. Não sêÍão
consideradas as Drooostas oue contenham entrelinhas. êmêndas. rasuras ou borróes.

9.7. Ouaisquer tributos, custos e dêspesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotâdos serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos a qualquer titulo

9.8. O nâo atendimento de qualquer exigência ou
dêsclassiÍicação do licitante.

RtJA Y, S/NO, NOVÂ IMPERATRIZ
CEP. 65907,180 IMPERATRIZ. MA
CNPJ: 06.158.455/0001-16
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í0. DA HABILITAçÃO

10.1. A documentação de habilitaçáo deverá ser apresentada em envelope lacrado
em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da PreÍeitura tlunicipal dê lmperâtriz - MA
Pregão Presenciâl n' 043/20í9-CPL
Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA,
CEP: 65.900-505
Envelope 2 - DOCUf,TENTOS DE HABILITAçÀO
(razâo social ou nome comercial do licitante e endereço)

9 L Caso os prazos de validade dâ Proposta e da execução do objeto sejam omitidos na
Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item
9.2 e 9.5, rêspêctivamente

trazendo

10.2. Os documentos necessários â habilitação, abaixo relacionados, poderáo ser
apresentados em original, os quais farão paÍte do processo licitatório, por qualquer processo

de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração Públicá, ou
publicação em órgão da imprensa oÍicial, observados sempre os respectivos prazos de
vâlidadê:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açóes, acompanhado de
documentos de eleiçôes de seus administradores.

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.

d) Decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo

órgão competente quando a ativrdade assrm o exigir.

e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da
consolidaÉo respectiva.

0Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicâs do Ministério da Fazenda
(cNPJ).

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuiçôes Federais e
Divida Ativa e Previdenciária).

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estâdual do domicílio ou sede do licitante
(Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa).

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

j)Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS)

RUÂ Í S/NO, NOVA IMPERATRIZ
CEP. 65907.180 IMPERAÍRIZ , MÂ
CNPJ: 06.158.455/0001'16
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k) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas

l) Certidáo negativa de falência ou recuperação judiciat expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa juridica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação.

m) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, Já exigivets e
apÍesentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo íinanceira da empresa,
vedada a sua substiluição por balancetes ou balanÇos provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentâção da
proposta.

m.1) O Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis deverão conter registro na Junta
Comercial.
m.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço pâtrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:
m.2.1) sociedades regidas pela Lei n'6 404/76 (Sociedade Anônima):
- publicados em Diário Oficial; ou
- publicados em jornal de grande crrculaçáo: ou
- por Íotocópia registrada ou autenticada na Juntâ Comercial da sede ou domicilio do
licitante.
m.2.2) sociedades por cota de responsabilidâde Iimitada (LTDA):
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicilio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou
- por fotocópia do BalanÇo e dâs Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante.
m.2.3) sociedade criada no exercício em curso:
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.
m.2.4) o balanço patrimonial e as demonstraçóes contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conseiho
Regional de Contabilidade.
n) Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
o) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores
de 18 anos em trâbalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer kabalho a menores
de 16 anos, salvo na condiçáo de aprendiz, a paíiÍ de 14anos, podendo ser utilizado o
modelo do Anexo lV do Edital.

p) Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou entadade da
administraÉo pública ou por empresa privada que comprovem que a empresa executou,
acontento, o objeto da licitaçã0.
p.1) Será admitida, para atingimento dos quantitativos fixados, a soma dê atestâdos;

10.3. Se o licitante for amatriz. todos os documentos deveráo eslar com o número do CNPJ
da mâtriz. ou.

10 3.1. Se o licitante forÍilial. todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da filial, exceto quanto à Certidão Negativa dê Debito junto ao INSS, por constar no próprio

documento que é válido pata malriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de
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í,I. DO PROCEDIMENTO

'11.1 - No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou
seus representantes legais, o(a) pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e

os envelopes contendo as propostas de preços (envelope 01) e os documentos de
habilitação (envelope 02);

11.1.1 - O(A) pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de até '15 (quinze)

minutos para a abertura dos trabalhos;
1'1.2 - lniciâda a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitaçáo
estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos êd9§ do referido horárro;

11 3 - Após a verificaçáo dos documentos de credenciamento dos representantes dos
licitântes e uma vez apresentado pelos últimos â declaração constante do ÂNEXO V, serão
recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a veriíicação da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do
preço. desclassrfrcando-se as rncompativeis:
11.4 - No curso da sessáo, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item

anterior, o autor da oferta de valor mais baixo por item e os das oíertas com preços até 10%
(dez por cento) superiores àquela, poderáo ofertar lances verbais e sucessivos, em valores
distintos e decrescentes, até a proclamaçáo do vencedor;
'11 .4.'1 - A ofeía dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra

ao licitante, nâ ordem decrêscente dos preços;

í1.4.2 - PODERA O(A) PREGOETRO(A):

a) Advertir os licitantesi

b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lânces verbais devem ser
reduzidos,

c) Definir tempo para os lances verbais;

d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;

e) Suspender e recomeçar o Pregão

0 Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrâpalhe ou perturbe a sessão
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Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo apÍesêntar, nêste caso, o documênto comprobatório de autorização para a
cenlÍalização.

10.3.2. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da
Íilial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da
matriz.

'10.4.4s certidões e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente produzirão
efeitos com a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emrssor

10.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condiçáo deste item implicará na
inabilitação do licitante.
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como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, se prejuizo das penas legâis
aplicáveis em cada câso.

11.4.3 - Dos lances ofertados não caberá retratação;
'1'1.4.4 - Depois de definido o lance de menor preço, e na hipótese de restârem dois ou mais
licitantes, retoma-se o curso dâ sessão a fim de dêflnir a ordem de classiÍicaçâo dos
licitantes remanescentes;
11.5 - Ouando náo forem verificadas, no minimo, três propostas escritas de preços nas
condiçôes definidas no item 11 4, o (a) Pregoeiro(a) classiflcará as melhores propostas, até
o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quarsquer que

sejam os preços oÍerecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condiçáo todos
participarão da etapa de lances verbais),
11.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a),

implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, parâ eíeito de
ordenação das propostâs;

11.7 - Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a

contratação;
11.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;
11.8.1 - Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á
o inicio da competição relativa aos demais itens objeto desta licitaçâo.
11.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo com o
menor preço ofertado, o(a) pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do envelopê
contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido clâssificada
em primeiro lugar;
11.10 - Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primerro

lugar, o(a) pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentaçáo da
proponente classiÍicada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante
atenda às condiçôes íixadas neste edital,
11.'11 - Nas situações previstas nos subitens 11.7,11.8 e '11.10, o(a) pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;
11.12 - Veriíicado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classiícada a
ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedor (es) aquele que ocupar o primeiro lugar,

sendo-lhe adjudicado pelo(a) pregoeiro(a) o objeto do certamei
11.13 - O (a) pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes
contendo os'Documentos de Habilitaçáo". Após 5 (cinco) dias úteis da contrataçáo, as
empresas poderáo retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilizaçâo dos
mesmosi
11.14 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo (a)
pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes

,í2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12 '1. Esta licitação e do tipo Menor PÍeço por ltem,em consonância com o que estabelece
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122. Setâo desclassificâdas as proposlas que não atendam as exigências e condiçôes
deste editâ|, notadâmente às especiÍicaçóes mínimas contidas nâ Proposta de Preços.

12.3. Será considerada mais vantajosa para a Adminiskação e, conseqüentemente,
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exrgências e
condições deste edital, apresente o ilIENOR PREçO POR lTEil.

í2.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas,
após os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoearo(a) procederá ao desempate, na
mesma sessáo e na presença de todas as demais licitantes presentes, através de soÍteio,
na forma do disposto no § 20 do artigo 45 da Lei no 8.666/93.

12.5.No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso inÍormado pelo licitante,
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor
unitário.

12 6. Para íins de homologação, após adjudicado o objeto, o licitante vencedor fica obrigado
a apresentar nova proposta adequada ao pÍeço ofertado na etapa de lances verbais, no
prazo de até 02 (dois) dias, diretamente na secretaria contratante, contados da audiência
pública do Pregão, ato através do qualÍicará de logo ciente o licitante.

I3. DO DIREITO DE RECURSO

13.1. Declarado o vencedor. qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente
a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razôes, quando lhe será
concedido o prazo de 03 (kês) dias úteis para a âpresentação das razôes do recurso,
podendo juntar memoriais, ficando os demais licitântes desde logo intimados para
apresentar contrarrazôes em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente, sendolhes assêgurada vista tmediata aos autos.

'13.2.0 recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida
a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por Íax ou
vencidos os respectivos prâzos legais.

13.3. O(s) recurso(s) contra a(s) decisâo(ôes) do Pregoeiro, não terá(ão) efeito suspensivo,
será(áo) dirigido(s) à autoridade superior, por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual podeÍá
reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) à âutoridade superior, devidamente informado,
para apreciação e dêcisão, obedecidos os prazos legais.

13.4. O aÇolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.5. Decididos os recursos e constatâda a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica a
licitante melhor classrficada para assinatuÍa da ata de registro de preço.

'13.6 A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessáo importârá a
decadência do dirêito de recurso e a adjudicaçáo do ob,eto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a)
ao vencedor
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í4. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

No Íornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas especiÍicações
técnicas no Ânexo I e ll do Termo de Referência. a:
14.1. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de

Fornecimento", emitida pela Contratante, de forma global ou parcelâda
14.2. Respeitar o prazo estipulado para o fornecimento parcelado do objeto conÍorme

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
14.3. Observar o prazo máximo no qual a Contratâdâ ficará obrigada a executar o objeto,

após cada solicitação Íormal, coníorme item 16 deste Edital.
14.4. Comunicar à fiscalizaÇão da Contratante, por escrito, quando veriÍicar quaisquer

condiçôes inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita exe-cução do objeto.

14.5. Facilitar à FISCALIZAÇAO o acesso aos procêdimentos e técnicas adotados.
'14.6. Responder integrâlmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRÂTANTE

ou a terceiros, em razão de açáo ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de oúras cominaçôes contrâtuais ou legais a que
estiver sujeita.

'14.7. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por
ela assumidas, todas âs condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe Íorem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRÂTANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção
dessas condições.

14.8. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser eÍetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das
sançôes previstas no art' 81 na Lei 8.666/93.

14.8.'1. A recusa injustiÍicada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela AdministrâÇão,
caraç)etiza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidas.

14.9. Aceitar, nas mesmas condrções contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1o; do art. 65 da
Lei 8.666/93.

'14.10. Executar fielmente o contralo, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou

14.'11. lndicar em ate 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (u.n) preposto como
seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), âceito pela
Administraçáo, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato,
pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsâbilizar
pela execução do objeto

14 12 Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou tncorreções
resultantes da execuçáo ou de materiais empregados;

14.13. Reparar, coíÍigir, remover, reconstruir, substituir, desÍazer e refazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da solicatação da Contratante, quaisquer vícios, deÍeitos tncorreções,
erros, Íalhas e imperfeiçóes, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução
do objeto

\cP F
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Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente â AdministraÉo ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidadê a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.
. Responsâbilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e andiretâmente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisieôes com vícios ou deíeitos, constatáveis nos
prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.
Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento
Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de seguranÇa do trabalho de seus funcionários.
Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execuçáo do objeto sem a prévta e
expressa anuência da Contratante.
Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento dâs
obrigações pactuadas entre as partes.
Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, Íretes, seguros, máo-
de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da íiscalização do setor
competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao
cumprimento das obrigações pacluadas entre as partes.
Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitâdos.
Responsabalazar-se por todâs as providências e obrigaçôes estabelecidas na
legislação especifica de acidente de úabalho, bem como por todas as despesas
deconentes do fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes,
taxas, impostos e contribuiçóes, indenizações, vales-transportes, vales-reíeiçóes, e
outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei
Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, Íretes, equrpamentos, seguros, tributos, contribuiçôes de qualquer
natureza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perÍeita
execuçáo dos serviços contratados
Responsabrlizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por Íorça de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,
exigidos pela Secretaria de Segurançâ e Medicina do Trabalho - SSMT do [rTE,
bem como cumprlr todas as normas sobre medicina e segurança do kabalho.
Arcar com todos os ônus de lransportes e fretes nêcessários.
Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências
da Contratante:
Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o
descarregamento dos materiais
Sujeitar-se a mais ampla e rrrestrita fiscalização por parte da Administração
Municipal
Entregar o objeto na Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos ou outro local

14 t4

14.14.1

14.15

14.16

14.17

14.18

14.19

14.20

14.21

14.22

14.23

14.24

14 25

14.26

14 27
14.28

14.29

14.30

14.31
designado por esta

RUA Y S/NO, NOVA IMPERATRIZ
CEP. 65907.'80 IMPERATRIZ . MA
CNPJ: 06.158.455/0001-16



'?t
tr'.

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA Df, INFRAESTRTITURA E SERVIÇOS P(IBLICOS

N

tr1

CP,

14 32

14.33.
14.U.

14.35.

14.36.

14 37
14.38

a)

b)
c)

Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preÇos da proposta final
ajustada ao último lance ofeítado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da
assinatura do contrato.
Manter inalterados os preços e condiçóes da proposta.
LanÇar na nota fiscal as especiÍicaçóes dos produtos, de modo idêntico aqueles
constanles do anexo I - deste Termo de ReÍerência.
Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrâto.
Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposiçóes
contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso do
Íornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitaçóes de compras do
governo municipal.
Atender as demais condiçôes descritas neste Termo de Referência.
Sâo expressamente vedadas à contratada:
a veiculaçáo de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização
do Municipio;
a subcontratação para a execução do objeto deste contratoi
a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do l\runicipio, durante o
periodo de íornecimento.

,í 5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.'1 EÍetuar o pagamento na Íorma do item í7 deste Edital, após o recebimento
parcelado ou defanitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as
obrigaçôes legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições
deste Termo de Referência.

15.2 Designar um profissional para na qualidade de fiscal, âcompanhar e fiscalizar
a execução do Contrato, conforme previsto no item í8 deste Edital.

15.3 Promover o acompanhamento e a Íiscalizaçâo do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em regisko próprio as Íalhas detectadas

'15.4 Rejeitar os materiais cujas especificaçôes não atendam os requisitos
mínimos constantes desse Termo de Referência - Anexo l.

15.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperÍeiçóes, falhas ou irregularidades
constantes da execuÉo do objeto deste Termo de Reíerência, para que seram
adotadas as medidas corretivas necessárias.

15.6 lnÍormar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o
recebimento dos materiais e exigir a sua substituição ou reparaçáo, conforme o
caso.

15.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução
do objeto, podendo recusar o recebimento do material, caso náo êsteja de acordo
com as especificaçóes e condiçóes estabelecidas neste Termo de Referência,
iníormando as ocoríéncias ao OÍgão Gerenciador.

15.8 Veriíicar se a execução do objeto foi realizada com obseívação às
disposiÇôes pertinentes nesle Termo de ReÍerêncaa, implicando em caso negativo
no cancelamento do pagamento dos materiais fornecidos.

15.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dêntro do prazo e condições
estabelecidos, sob pena de decaar o direito à contratação, sem prejuízo das sançóes
previstas no art. 8'1 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

15.10 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos
relativos à íirmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser

RIJA Y, S/N', NOVA IMPERÂTRIZ
CEP, 65907.180 IMPERATRIZ, MA
cNPJ: 05.158.455/000116
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impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução proc€ssual
necessária.

15.11 Expedir as Autorizaçôes de Fornecimento.
15.'12 Receber o objêto em dias úteis, no horário de 08h às '12h e 14h às 18h, no

local determanado na requisição/autorização de fornecimento;'15.13 Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.
15.14 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRÂTADA

para a íiel execuÉo do contratoi
15.15 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que

estejam devidamente trajados com uniíormes em nome da empresa e/ou crachá de
identificaçáo, para a entrega material.

15.16 Proporcionar todas as condiçôes para que a Contratada possa executar o
objeto de acordo com as determinaçóes do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especralmente do Termo de Referéncra.

15.17 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contÍatuais e os termos de sua proposta;

15.18 Prestar esclarecamentos que se Íizerem necessários à Contratada.
'15.19 Notificar previâmente à contratada, quando da aplicaÉo de penalidades.
15.20 Aplacar à(s) licitanie(s) vencedora (s) as sançôes âdministrativas previstas na

legislação.

í6. DO PRAZO DA V|GÊNC|A E EXECUçÃO DO CONTRATO
'16.'1 O luturo contrato que âdvir deste Edital, e vigorará até dia 3í de dezembro do

exercício íinanceiro do âno em que for assinado.

17. DO PREÇO E DAS CONDIçÕES DO PAGAMENTO

17.1 O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conÍorme Planilha de

Composição de Preços - Anexo a êste Termo de Referência.
17.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros

encargos eventualmente incidentes sobre os serviÇos, não podendo soírer reajuste de
qualquer natureza.
17.3 Depois de rcalizada conferência e aprovação do prê-faturamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota Íiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão
serentregues na Secretaria de lnfraestruturâ e SeNiços Públicos, situada na Rua Y, s/no -
Nova lmperatriz, lmperatriz/lrA, para Íins de liquidação e pagamento.
17.4 Parc Íazet )us ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentarjunto às
notas fiscais, comprovaçáo de sua adimplência com as Fazêndas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com a Justiça do Írabalho (Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitagão de impostos e taxas que porventura incidam sobre os servrços
contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços -
rc[rs.
17.5 Havendo erro na nota íascal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficaÍá pendente, ate que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.

(."hf,
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17.6 Nenhum pagamento será efetuado â CONTRATADA enquanto pêndente qualquer
obrigação documental ou flnanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualizaçáo monetária.
'17.7 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o diÍeito de somente efetuar o pagamento após a

atestaçáo de que o serviço foi executado em conformidade com as especiÍicaçóês do
contrato.

í8.DA FrscaLrzaçÃo coNTRoLE E arEsros
18.1. A Íiscalização e acompanhamento da execuÉo do contrato, na forma integral, serão

feitos pela servidoraElayne Cristina da Silva Costa, Diíetora de Depârlamênto -
matícula: 50.509-9 devidamente nomeada através de portaria e outros
representantes, especialmente designados, os fiscais anotaram em registros próprios
todas as oconências, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou deíeitos observados na formâ do Artigo 67, da Lei n' 8.666, de 21.06.93.

18.2. As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissáo de recebimento deverão ser adotâdas por seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes a Administraçáo.

18.3. A fiscalazação de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de açáo ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

'18.4. A atestaçáo de conformidade do íornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse
Íim.

20.DAS SANÇÓES

20.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultanle deste processo licitatório, ou
pelo descumprimento dos prazos e demâis obrigaçôes assumidas, â SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLTCOS - SINFRÂ poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:
a) Advertência, por escrito;
b) iilulta;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de
contratar com a PREFEITURA I/UNICIPAL DE IIVIPERATRIZ, por prazo náo superior a 02
(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.
20.1.1 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ poderão ser aptacadas à contratada,
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos â serem efetuados.

2O.2. A aplicaçáo de multa ocorrerá da seguinte manearal
20.2.1 Mulla de 10olo (dez por cento) sobre o valor totâl do Contrato, nas hipóteses de

rescisão conlratual por inexecução totâl do contrato, caracterizando-se quando
houver reiterado descumprimento de obrigaçôes contratuâis, quando a entrega dos

.I9. DA SUBcoNTRATAçÃo

19.1. Está vedada a subcontratação de empÍesa para o Íornecimento dos itens da licitaçáo.

RUA Y, S/NO, NOVA IMPERATRIZ
CEP. 65907.180 IMPERATRIZ . MÂ
CNPJ: 06.í58.455/0001-16



*'L

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
\ /râ
\c

RUA Í S/NO, NOVÁ IMPERÂTRIZ
CEP 55907,í80 IMPERATRIZ - MA
CNPJ: 06.158.455/0001-r6

serviços for inferior a 50o/o (cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso
ultrapassâr o prazo limate de trinta dias

20.2.2 será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) poÍ dia de atraso na

entrega das maquinas, incidentes sobre o valor do serviÇo a que se referir a infração,

aplicada em dobro a partir do 10'(decimo) dia de atraso até o 30o (trigésimo) dia,
qUANdO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÜBLICOS _

SINFRÂ poderá decidir pela continuidade da multa ou rescasão contratuâ|, aplicando-

se na hipótese de rescisão as penalidades previstas nos referidos subitens ll e lll,
sem prejuízo da aplrcação das demais cominaçóes legais.

20.3 As multas previstas nos subitens 20.2.1 e 20 2 2 deste Íermo de ReÍerência deverão

ser recolhidas pela contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, em favor da

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, contado a partir dâ notificaçáo recebida,

ficando a contratada obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia

do recibo do recolhimento eÍetuado.Deconrdo o prazo previsto para recolhimento da multa, o

débito será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive

referente ao mês da quitação/consolidaçáo do débito, limitado o pagamento com atraso em

até 60 (sessenta) dias após a data da notiíicação, após o qual, o débito poderá ser cobrado
judicialmente.

20.3.2 No caso de a contratada ser credora de valor suÍlciente ao abatimento da divida, a

SECRETARIA DE INFRÂESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS . SINFRA POdETá

proceder ao desconto da multa devida na proporçáo do crédito.
20.3.3 Se a multa aplicada for superior ao total dos pagâmentos eventualmente devidos, a
contratada responderá pela sua diíerençâ, podendo esta ser cobrada Judicialmente.
20.3.4 As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contrâtada

ser acaonada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à

PREFEITURA iTUNICIPAL DE IMPERATRIZ, decorrentes das infraçóes cometidas.

20.4 Alem das penalidades qtadas, a contratada Íicará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no cadastro de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

e, no que couber, às demais penalidades reteridas no Capitulo lV da Lei n.o 8.666/93.
20.4.1 As penalidades reÍeridas no Capítulo lV, da Lei Federal n.o 8.666/93 estendem-se às

licitantes participantes deste processo licitatório
2O-5 Comprovado o impedimento ou reconhecida a Íorça maior, devidamente justificados

E ACEiIOS PEIA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA,
em relação a um dos eventos aqui anolados, a contratada ou participante deste processo

licitatório ficará isentas das penalidades mencionadâs

21. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIII'ENTO

21.1. Os interessados poderão solicitar até o 2' (segundo) dia útill anterior à data de
entrega dos envelopes, quaisqueÍ esclarecimentos e informaçôes, através de comunicaçáo
a coMlssÃo PERIVIANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, sendo possívet solicitar através do
setor de protocolo ou via postal com Aviso de Recebimento (AR), no endereço da Comissáo
Permanente de Licitação - CPL

2'1.2. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá,
por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequéncia de respostas fornecidas a
solicitações de esclarecimenlos, modiÍicarem os referidos documentos mediante a emissão
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de uma errata, que será publicada no Diário Oficial da União (quando for o caso) e no Diário
Oficial do Estado.

21.3. Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na
preparâÉo da Documentaçáo e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega
das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a

alteração não afetar a íormulação das propostas (Documentação e Preço).

21.4. A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da
Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das
08:00 as 18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua

Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA, CEP: 65.900-505, ou via postalcom
Aviso de Recebimento (AR) no mesmo endereço indicado acima, nos seguintes prazos:

21.5. Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data Ílxada para abertura
dos envelopes de habilitação;

21.6. Pela licatante, até 02 (dois) dias úteis antes da data Íixada para aberlura dos

envelopes de habilitação.

21.7. A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame
licitatório e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.

21.8. A impugnação Íeita tempestivamente pela licitante náo a impedirá de participar desta
licitaçáo até o trânsito em julgado da decisáo a ela pertinente.

21.9. As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou ampugnaçóes a este Edital

estarão disponiveis no site da prefeitura, qualseja, www.imperatriz.mâ.gov.br/licitacoes, bem
como no Portal da transparência.

22.DA RECISÃO DO CONTRATO

22.1 Rescisão contratual unilateral. nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do
artigo 78 da Lei no 8.666/93.

22.2 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administraçâo Pública.

22.3 Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
22.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.
22.5 Declataçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilatação perante a própria autoridade que aplicou a sânçáo, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no tnciso
anterior.

22.6 lnclusão pelo municipio no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP.
22.7 "O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para pubticar, no

Portal da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo
as determinações da Lei 12.8/612013 (Lei Anticorrupção). O acesso ao Sistema é
permitido aos entes públicos
federais). de todos os poderes

RUA Y, S/NO, NOVA IMPERATRIZ
CEP 65907.180 IMPERATRIZ . MA
CNPJ: 06.í58.455/0001,16
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23.DAs DtsPostçôES GERATS

23.1. Após a declaração do vencedor da licitaçáo, náo havendo manifestaçáo dos licitantes
quanto à intenção de interposiçáo de recurso, o(a) Pregoeiro(a)lavrará a ata da sessáo e

submeterá o processo à homologação da autoridâde competente.

23.1.1. No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisáo quanto ao mesmo, a

autoridade incumbida da decisão fará a homologação.

23.2.O vencedor obriga-se a aceitar, nas mesmas condiçóes da proposta, os acréscrmos ou

supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos termos do art 65,

§ 10, da Lei n'8.666i93

23.3. A PreÍeitura Municipal de lmperatri/MA poderá revogar a licitação por razões de

interes§e público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

súciente para justaflcar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidâmente fundamentado.

23.4. Oecaiá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado quê tendo

aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou

irregularidades que o viciem

23.5. A participação nesta licitação implica na aceitaçáo plena e irrêvogável das respectivas

exagências e condiçôes.

23.6.0(A) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superio( em qualquer Íase da licitação poderá

promover dilagências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo,

vedada a inclusão posterior de documento ou inÍormaçáo que deveria constar no ato da

sessão pública

23.6.1 Poderá ser solicitado ao fornecedor, pelo pregoeiro ou pela comissão de licitação

inÍormaçôes adicionais necessárias, laudos técnicos de análises dos produtos, amostras e

outras, a qualquer tempo e/ou fases do procedimento licitatório, com a ínalidade de dirimir

dúvidas e instruir as decisóes relativas ao julgamento

23.7. Não serão considerados motavos para desclassificação simples omissôes ou erros

formais da proposta ou da documentaçâo, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem

o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não Íiram os direitos dos
demais licitantes

23.8. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da
Administração, a Íinalidade e a seguranÇa da contrataçáo/lornecimento

23.9. Em caso de discrepáncia entre os anexos e o Edital, prevalecerá à rêdação deste
instrumento convocatório.

23.10. Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administraçâo Pública
[runicipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.

23.11. Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com
vista franqueada aos interessados na licitaçáo

RUÂ Y, S/tiO, NOVA IMPERATRIZ
CEP. 65907.180 IMPERATRIZ - MA
CNPJ: 06.158.455/0001-16
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23.12 As decisôes do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos licitantes,
serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser fêitas diretamente âos seus
representantes.

23.13.Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas íica automaticamente pronogado por igual número de dias em que o feito estiver
suspenso

23.14.Os proponentes sáo responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçôes e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

23.15.A homologaçáo do resultado desta licitação nâo implicará direito à contratação.

23 16. Aos casos omissos aplicar-se-áo as demais disposiçóes constantes da legislação

vigente.

23.17.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

23.18. O Senhor Secretário de lníraêstrutura e Serviços Públicos -SINFRÁJ|mperatriz - lú4,
poderá revogar a licitação por razôes de rnteresse público deconêntê de íato superveniente

devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciênciâ aos licitantes

medaante publicação na lmprensa OÍlcial (arts 49 e 59 da Lei no 8.666/93).

23.'19. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessános, após a publicaçáo do Edital,
poderáo ser prestados pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua

Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz.

23.20. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site
www.imperatriz.ma.oov brllicitacoes, Portal da Transparência, ou obtidos mediante
pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de
Arrecadação Municipal - DAlil, emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão
Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da CPL, nâ Rua
lJrbano Santos, no í657, Bairro Juçara, lmperâlriz /Íú4, estando disponível para

atendimento em dias úteis. das 08h às 18h

lmperatriz ([,IA), de de 2019

ztGo
Secretário Munici nfra

LINO FILHO
uÍa e Serviços Públicos

RUA Y, S/N'. NOVA IMPERÂTRIZ
CEP 65907.180 IMPERÁÍRIZ, MA
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PREGÃO PRESENCIAL N'043/20í9- CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de ReÍerência)

de

Prezados Senhores.

(empresa), com sede na cadade de na

Rua_, no _, inscrita no CNPJ/MF sob o número
neste ato representada por _, portador do CPF no e

RG no abaixo assinado, propõe a Secretaria de Planejamento, Fazenda e
Gestão Orçamentária - SINFRA, os preços infra discriminadosparaAquisiçáo de material de
consumo para realização das atividades de publicidade e padronização das praias do
municipio de lmperatriz destinados a atender as neÇessidades da superintendência de
Proteção e defesa Civil através da Secretaria de lnÍraestrutura e Serviços Públicos do
Municipio de lmperatriz, Estado do lraranhão objeto do PREGÃO PRESENCIAL no

043/20't9-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser iníerior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura.

b) Entregar o(s) produto(s) no prazo máximo de 5 (cinco) dias, após a solicitação formal
pela Contratante;

c) Preço Total por extenso R$ . .. (

Nome, Âssinatura do Responsável da Empresa

RUA Y, S/NO, NOVA IMPERATRIZ
CEP 65907.í80 IMPERATRIZ . MA
CNPJi 06.158.455/000r-í6
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TERMO DE R€FERÊNCIA

í. oB.lETO

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a aquisição de Material de Consum
para a realização das atividades de publicidade e padronização das praias do
município de lmperatriz destinados a atender às necessidades da

Superintendência de PÍoteção e DêÍesa Civil através da Secretaria de
lnÍraestrutura e Serviços Públicos, conforme especificações e quantidades
estabelecidas no Anexo I e ll deste Termo de Referência.

2. .lusTlflcaTlvA

2.1. A Secretaria Municipal de lnf.aestrutura e Serviços Públicos, necessita da

aquisição de material de consumo com vistâs âo atendimento das necessidades da

Defesa civil durante o período de veíanêio nas praias do cacau e do Meio em
lmperatíiz - MA, visando a padronização visual dos servidoÍes presente nas praias

durânte o período de veraneio;

2-2. A Prefeitura de lmperatri?, anualmente prepara toda infraestrutura necessárja

para o período de veraneio que ocorre nas praias do Cacau e do lúeio, como

energia elétrica para as barracas, iluminação para os locais, instalação de

banheiÍos químicos, entre outras, com vistas a propoÍcionar lazer e segurança aos

frequentadores;
2.3. Sendo assim, faz-se necessário a aquisição dos referidos itens, para demarcação

das áreâs de banho bem como a proteção dos colaboradores contra os raios

solares.

3. DO fUNDAMENÍO |-EGAL E Í{ATUREZA DO SIRV|çO/PRODUTO

3.r., Os materiais previstos neste Termo de Referência se enquadíam na classificação

de bens comuns, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, que regulamenta a
modalidade do Pregão, por possuir características gerais e específicas usualmente
encontradas no meÍcado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade
Pregão Presencial com vistas a obter a melhor proposta para a Administração
Pública.

3.2. Para tânto, o p[esente Termo de ReÍerência explicita os elementos básicos e
essenciais determinados pela legislação, descritos de forma ã subsidiar aos
interessados em participarem do certame licitatório na prepaÍação da
documentação e na elaboração da proposta.

4. MODA|-TDADE E ÍtPO DE L|C|TAçÂO

4.1. Modalidadê de Licitação

L
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4,2. Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licit
denominada PREGÃO na sua Íorma PRESENCIAL a qual observará os preceitos de
diÍeito público e, em especial as disposições da Lei Federal ns. 10.520 de 17 de
julho de 2002, e, subsidiariamente, da tei Federal ne. 8.666 de 21 de junho de
1.993 e suas alterações, da Lei Complementar ns. 123/2006, da LeiComplementar
ns. 147/2014 e outras noÍmas àplicáveis à espécie.
O critério de julgamento das propostas deverá ser vencedora aquela que

apresentar o menor preço, resguardãndo ã integridade dos itens solicitados e a

qualidade necessárias para os mesmos.
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4.3

5. DA HABlr.ÍrAçÃO

5.1. Para se habilitaÍ ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar os

documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28, 29, 30 e 31 da Lei

na.8.666/93.
5.2. Pãra fins de habilitação, a título de qualificação técnica, a empresa licitante deverá

apresentar:

5.2.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido poÍ órgão ou entidade
da administração pública ou po. empresas privadas que comprovem que a

empresa executou, a contento, objeto compatível com o objeto da licitação.

5,2.2. Será admitida, para atingimento dos quantitativos fixados, a soma de

atestados.

5. DO VALOR ESTIMADO

6.1. o Valor global estimado de acordo com o preço praticado no mercado, para

aquisição dos produtos é de RS RS 94.019,73 (Noventa e quatro mil d€tenove
reais e setentâ e três centavos), sendo que a empresa vencedora é aquela que

oferecer menor pÍeço, prezando as qualidades dos serviços licitados;

7. DA DOÍAçÃO ORçÁMENTÁRIA

7.1. As despesas do presente certame licitatóÍio correrão pela dotãção orçamentária:
10.00 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos

06.182.135.2558 - Estruturação das Atividades Administrativas alusivas ao Projeto
Veranêio nas Praias

Natureza: 3.3.90.30.00 - Material de consumo
Ficha:730j
Fonte: 00 - Tesouro Municipal

8. DA PARTICIPAçÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEqUENO PORÍE

8.1. O licitante que cumpÍir os requisitos legais para qualificação como Microempresa

{ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art.3e da LeiComplementar
ne. 123/2006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 49

deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento previsto nos arts. 42
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a 49 da lei citada deverá comprovar tal atributo mediante apresentação de
documentação comprobatória.

a.2. A comprovação de regularidade Íiscal das microempresas e empresa de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
panicipação na licitãção. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à

regularidade fiscal, será assegurado prauo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável poÍ
igual período, para a regularização da documentação.

8.3. Na licitação, será asseguradâ, como critério de desempate, pÍeferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
8.4. Para o processo em questão deverá ser respeitado o art. 47, inciso l, da Lei no

123/2006, que e5tabelece exclusiva participação das microempÍesâs e empÍesas

de pêqueno porte nos itens de contratação cujo seja até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais).

9. DA PROPOSTA DE PREçO

9.7. A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais, redigida

com clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada e assinadâ na última folha e rubricada nas demais por pessoa

juridicamente habilitada pela empresa.

9.2. Os preços ofertados deverão ser lÍquidos, devendo estar nele incluídas todas as

despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer

natuÍeza, que se façam indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa

licitação, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando
item a item.

9.3. Apresentar indicação detalhada das especificações dos materiais cotados, citando
marca, tipo, fabricante, país de procedência e outras caraderísticas que permitam

identilicá-los, com juntada, inclusive, de prospeçtos na lín8ua poítuguesa, 5em

referência às expressões "simila/' ou "compatível", de acordo com os requisitos
indicados neste Termo de Referência.

9.4. Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (5e55eí,to) dias a contâr da data

da sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela

Comissão Permanente de Licitação.

9.5. Verificando-se discordância entÍe os preços unitário e total da PROPOSTA"

prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre
valores numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não

aceitar à correção de tais eÍros, sua PROPOSTA será rejeitada.
9.6- Todos os custos dêcorrentes da elaboração e aprêsentação da PROPoSTA serão

de responsabilidade exclusiva da licitante.
9.7. A planilha contendo o orçamento estimado para a contratação, a qual deverá ser

adotada para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo 02

deste Termo de Referência.

10. OERIGAçÔES DA CONTRAÍADA
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No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratad

envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequ

í#l
r{ts (r

A í\:
â

cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das

obrigações descritas nas especificações técnicas no Anexo le ll deste Íermo de
Referência, a:

10,1. lniciaÍ a execução do objeto logo após o Íecebimento da "Ordem de
Fornêcimênto", emitida pela Contratante, de forma globalou parcelada.

10.2. Respeitar o prazo estipulado para o fornecimento parcelado do objeto conforme
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta da CONÍRATADA.

10.3. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o
objeto, após cada solicitação íormal, conforme item 15 deste Termo de

Referência.

10.4, Comunicar à fiscalização da ContÍatante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas ô execução do contrato ou a iminência de fatos que

possam prejudicar a perfeita execução do objeto.
10,5, tacilitar à FlSCÂUZÂçÃO o acesso âos procedimentos e técnicas adotados.

10.5. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causaÍ ã CONÍRATANTE

ou a teÍceiro§, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que

estiver sujeita.

10.7. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela ôssumidas, todas as condições de habilitação e qualificação êxigidas na

licitação, apresentando os compÍovantes que lhe forem solicitados pela

contratante, devendo comunicar à CONÍRATANTE a superveniência de Íato
impeditivo da manutenção dessas condiçôes.

10.8. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um
prazo márimo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da contratada, sob pena

das sançôes previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.
10.8.1.4 recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou

retirar o instrumenlo equivalente, dentro do prazo estabelecido pela

Administração, caracteriza o descumprimento totâl da obrigação assumida,

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

10.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1s; do an. 65

da tei 8.666/93-
10.10. Executar fiêlmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

10.11. lndicar em até 05 (cinco) dias apó5 a assinatura do contíato, 01 (um) preposto

como seu repÍesentante, conforme elenca (art.68, da tei 8666/93), aceito pela

administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do contrato,
pessoalmênte e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar
pela execução do objeto.
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10.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à5 suas expensas, no total oU

êm parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;

10.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e
êxclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos,
incorÍeções, erÍos, falhas e imperfeiçôes, decorrente de culpa da Contratada no
ato da execução do objeto.

10.14. Responsâbilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.

10.14.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, diÍeta e indiretamente, ao adquirente ou a

terceiros, inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos,
constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

10.15. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciáÍios, fiscais e

comerciais íesultantes da execução do contrato.
10.16. A inadimplência da Contratada, com referência aos encar8os trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a respon§abilidade por seu
paSamento.

10.17. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçôes referentes às leis

trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

10.18. Não transferiÍ a tercearos, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e

expressa anuência da Contratante.
10.19. Arcar com todas as despesas, diretâs ou indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigações pactúadâs entre as partes.

1.0.20. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-

de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
10.21. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da Íiscalização do setor

competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

10.22. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em vinude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que foÍem
solicitados.

10,23. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas

decorrentes do fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes,

taxas. impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e

outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

10.24. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, fretes, êquipamêntos, sêguros, tributos, contribuições de qualquer
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natureza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita

execução dos serviços contÍatados.
10,25. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe

venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
10.26. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual- EPl,

exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Írabalho - SSMT do MÍE,
bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

10.27. Arcar com todos os ônus de transportes e Íretes necessários.

10.28. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências

da Contratante;
10.29. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o

descarregamento dos materiais.
10.:rO. Sujeitêr-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da AdministÍação

Municipal.
10.31. Entregar o objeto na Secretaria de lnfraestrutura e serviços Públicos ou outro local

designado por esta.

10.32. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vehcedor sob pena de recusa da

assinatura do contrato.
10,33. Mânter analterados os preços e condiçôes da proposta.

10,:14. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles

constantes do anexo I - deste Termo de Referência.

10,35. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contÍato.

10.36. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso do

foínecimento dos quantitativos Íetistrados, atendendo às solicitações de compras

do governo municipal.

10.37, Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.

10.:18. São expressamente vedadas à contratada:
a) a veiculação de publicidade aceÍca do avençado, salvo se houver prévia autorização

do Município;
b) a subcontratação parà a execução do objeto deste contrato;
c) a contratação de servidor pêrtencente ao quadro de pessoal do Município, durante o

período de fornecimento.

11. OA5 OBRIGAçÔEs DA CONTRATANÍE

11.1. Efetuãr o pagamento na forma do item 13 deste Termo, após o íecebimento
parcelado ou definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as

obrigaçôes legais. fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições

deste ÍeÍmo de Referênciâ.
11.2. Designar um profissionâl pâra na qualidade de Íiscal, acompanhâr e fiscalizar a

execução do contrato, conforme previsto no item 17 deste Termo de Referência.
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Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
Rejeitar os materiais cujas especificaçôes não atendam os requisitos mínimos

constantes desse Íermo de Referência - Anexo l.

Notificar a empresa, por escrito,sobÍe imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto deste Termo de Referênciã, para que sejam
adotadas as medidas corretrvas necessánas.
lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o
recebimento dos materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o
caso.

Comunicar prontamente à ContÍatada, qualquer anormalidade na execução do
objeto, podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acoído
com as especiÍicâçôês e condiçôes estâbelecidâs neste Termo de Referência,
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes neste Íermo de Referência, implicando em caso negativo no

cancelamento do pagamento dos materiais fornecidos.
Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do pra2o e condições estabelecidos,

sob pena de decaiÍ o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no

art. 81 da tei8.666/93 e suas alterações.

verificàÍ a Íegulãridade fiscal e trabalhista da Contratada antês dos atos relatrvos

à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso,

sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual

necessária.

Expedir as Autorizações de Fornecimento.
Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08h às 12h e 14h às 18h, no local

determinâdo na requisição/autorização de fornecimento;
Disponibilizàr localadequado para a realização da entrega.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CoNTRAÍADA para a

fiel execução do contrato;
Permitir o livre acesso dos empÍegados da CONTRATADA, dêsde quê estejàm

devidamente trajados com uniíormes em nome da empresa e/ou crachá de

identificação, para a entrega material.
PÍoporcionar todas as condições para que a Contratada possa execútar o objeto
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,

especialmente do Termo de Referência;

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
PÍestar esclaíecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
NotiÍicar previamente à Contrâtada, quândo dã aplicação de penalidades.
Aplicar à(s) licitahte(s) vêncêdora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação

11.11.
11.12.
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72.2.

12.3

L2.4.

12.s.

12.6

t2.7.

12.a.

5

§P
72.L.

13. DO PREçO E OA5 CONO|çÕES DE PAGAMENTO

13.1. O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conÍorme Planilha de

Composição de Preços - Anexo I a este Termo de Referência.
13.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou

outros encargos eventuàlmente incidentes Sobre os Serviços, não podendo sofrer
reajuste de qualquer natúrezâ, exceto em hipóteses decorrentes e comprovadas,

conforme item 14.

13.3. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadàs as prescÍições da Lei np 8.666/93.

13.4. A CONTRATADA deverá apresentaÍ, pré-faturamento com detalhes dos
fornecimentos, para conferência por parte da CONTRAÍANTE e posterior
aProvação para faturamento.

13.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA

deve emitir a nota Íiscal/fatura relativa ão fornecimento em 02 (duas) vias, que

deverão ser entregues na Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, situada

*^M*r,n,
Àsesstre de Prqelo E$€{r[

Hd 55.651-8
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12. PRAZO É TORNECIMENTO

O futuro contrato que àdvir deste Íermo de Referência, vigorará da data de sua
assinatura até 31 de dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.
O objeto do presente termo de reÍerência será recebido em remessa parcelada
pela SINFRA com prezo não superioí â 05 {cinco) dias úteis após recebimento da
nota de empenho.
Os bens deverão ser entÍegues na sede dô SINFRA, no endeÍeço: Rua Y, S/N, Nova
lmperatriz, CEP:55.907,180 no horário das 08:00 às 12:00 horas e de 14:00 às

18:00 horas. Sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local
indicado.
A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condições,
conforme proposta apresentada, especiÍicações técnicas e níveis de desempenho

mínimos exigidos, dentro dos horáÍios estabelecid05.

O recebimento dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, porquanto

dependerá da verificação do resultado, por membro da unidade a que se destina

os mesmos, da satisfação de todas as especificações do Íermo de RefeÍência.

O não cumprimento do disposto no item 12.2 do presente teÍmo acarÍetará a

anulação do empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e

a convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação

do certame.
Os produtos serão recebados e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE

CONTRATo ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser

rejeitado caso não atenda ao quantitativo solicitado ou não esteja em perfeitas

condições para a utilização.
A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em
desacordo com os termos do Edital e seus anexos.
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na Rua Y,5/n - Nova lmperatriz, lmperatriz/MA, para Íins de liquidação e

paSamento.

O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30
(trinta)dias após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas
fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente.
O pagamento deverá ser efetuado em PARCÊLAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O

FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, à medida que forem entregues os mesmos, nào

devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
Para fazer jus ao pagamento, a contratada homologatória deverá apresentar

junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional,

Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de

Garantia por Tempo de serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDÍ), bem como a quitação de impostos e

taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o
lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos

Íornecimentos devidamente auto.izados e certificados pelos gestores do contrato,
mediante contabalização e apÍesentação, âo final de cada entrega ou período não

inferioÍ a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos

fornecimentos.
A atestação da Íatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do

contrato ou outro seryidor designado paÍa esse fim.
Havendo erro na nota fiscal/Íatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente, âté que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras.
A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da

Íeapresentação e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal

com as devidas correções, fato esse que não poderá acarretaí quãlquer ônus

adicional à CONÍRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços
pela CONTRATADA.

Nenhum pagamento será efetuado à coNTRATADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou financeira, sem que isso Sere direito a reajustamento de
preços ou atualização monetária.
A CONÍRAÍANÍE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pa8amento

após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as

especificações do contrato.
A CONTRATANTÊ não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e

das quantidades estimadas para a contÍatação, realizando o pagamênto de acordo
com o fornecimento efetivamente efetuado.
A CONTRATANÍE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá dedu2iÍ, caútelaÍ ou definitivamê.te, do montante a pagar à

MaÍm $tua
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13.6.

!3.7.

13.8

13.9.

13.10.

13.11.

13.12.

13.13.

13.14.

13.15.

13.16.
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13.17

13.18.

CONTRATADA, 05 valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou
indenizações devidas pelâ CONTRAÍADA, nos termos do contrato.
No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios
à taxa nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em
retime de juros simples,
o valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = lx N x VP, onde: EM =
Encargos moíatórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; l= índice de compensação financeira =

0,00016438; e VP = Valor da pÍestação em atraso.

14. DO CRITÉRIO DE REAJUSÍE

14.1. 0urante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis,

exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situaçôes
previstas na alíneà "d" do inciso ll do art.65 da Lei ne 8.666/1993 ou no artigo 17

do Decreto Municipal n.e 13/2015, de 31 de março de 2015.

14.2. Pa'a restabelecer a relação que as partes paduaram inicialmente entre os

encargos da Contratada e a retribuição da Administrâção para a justa

remuneração, será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.e 8.666/93.

15. DO PRAZO E COND|çóES DE EXECUçÃO

15.1. A execução do objeto terá início lo8o após o íecebimento da "Ordem de

Fornecimento" emitidâ pela Contratante, de forma global ou parcelada.

15.2. O fornecimento dos bens será efetuado de Íotma parcelada, sob demanda,

conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da Administíação. bem

como da existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais

determinados pela Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal,

sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do

objeto.
15.3. O fornecimento será executado observado o disposto nos Anexos e demais

disposições deste Termo de RefeÍência.

15.4. A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco)

dias, após a solicitação formal pela Contratante.
15,5. os materiais entregues deverão estar acondicionad05 de forma compativel com

sua conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.
15.6. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo

com as especificações e condições deste Íermo de Referênciâ, do Edital e do
Contrato.
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16. Do cRlrÉRto DE AcErÍAçÃo Do oBJEro

15.1. O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
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PROVISORÍAIúENÍE: no ato da entrega, para fins de po

conformidade das especificaçôes dos materiais com aqueles determinados nos
Anexos l- Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que

se observarão apenas as informaçôes constantes da fatura e das embalagens, em
confronto com a respediva nota de empenho.
DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contâdos do recebimento
provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos
materiais e consequentemente aceitação, mediante têrmo circunstanciado a ser

elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante.
O descarregamento dos produtos ficará a cargo do fornecedor, devendo ser
providenciada a mão de obra necessária.

O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo óígão licitante não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s)
produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas,
posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades pÍevistas no art. 18 da

tei n.s 8.078/90.

\mten
sterior veriricr\9ol[ 
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16.3.

16.4.

15.5.

u. DA HscauzaçÃo, coNTRot E E arEsros

17.1, A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral,
serão feitos pelâ servidora Elayne Cristina da Silva Costa, Diretora de

Departamento - Matrícula: 50.509-9 devidamente nomêadâ através de ponaria e

outros representântes, especialmente designados, os fiscais anotaram em

registros próprios todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei nq

8.656, de 21.06.93.

17.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de Íecebimento deverão ser àdotadas por seus superioÍes em tempo
hábil para a ôdoção das medidas convenientes a Administração.

17.3. A fiscalização de que tratã esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRAÍANÍE ou a teÍceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepo5toS.

17.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titulaí do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse

fim.

18. oA aNTTcoRRUPçÃo

Na execução do presente ContÍato é vedado à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a

preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oíerecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a âgente
público ou a quem quer que seja, ou a têrceira pessoa a ele relacionada;
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

lhTlâ S lva
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Contrato;
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19. DÁ5 PENALIDADES

19.1, Pela inerecução totalou parcial do Contrato. a CONTRAÍANTE poderá garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 5anções, segundo a gravidade

da falta cometida:
19,1,1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização,

no caso dedescumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas

neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que po55am acarÍetar
prejuízos à CONÍRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mars

8rave.
19.1.2. Multas:
19,1,3. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais

entregues com atraso. Decorridos 30 {trinta) dias de atraso a CONTRATANTE

poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão

contratual, em razão da inexecução total.
79.7.4.0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato

ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste

instÍumento, não abrangido pelas demais alíneas.

19,1.5. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
79.7.6.50Á (cinco por cento) sobre o valor Blobal atualizado do contrato, pela não

manutenção das condiçôes de hôbilitação e qualificação exiSidas no
instrumento convocâtório-

79.r.7. !O% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hlpótese de rescisão

contratual por inexecução parcial do contrato.
19.1.8. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de Íecusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigaçôes
contratuai5 - atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias, estâbelecido na

alínea "a".

20. DAs RECISÃO DO CONTRAÍO
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c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorazação em lei, no ato convocatório da
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuaisj
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contratoj ou
e) De qualquer maneira fraudar o píesente Contrato; assim como realizar quaisquer
ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei ne

12.846/2073 (conforme alterada), do Decreto ne 8.42012075 (conforme alterado), do
U.S. Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras
leis ou rcgulamentos aplicáveis ("Leis AnticoÍrupção"), ainda que não relacionadas com o
presente Contrato.

!#Ê
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20.2.

Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do-"
artito 78 da Lei no 8.666/93.
Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no pÍocesso da

licitação, desde que haja conveniência para a AdministÍação Pública.

Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo não superior â 02 {dois) anos.
DeclaÍêção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
píomovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção,

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e depois de decorrido o pÍazo da sanção aplicada com base

no inciso anterior.
lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do cElS/cNEP.

"O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no

Portal da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
suspensas (cEl5) e do cadastro Nacional das Empresas Punidas (cNEP), atendendo
as determinações da Lei 12.84612013 (Lei Anticorrupção). O acesso ao Sistema é

permitido aos entes públicos, de todas as esferas federativas (municipais,

estaduais e federais), de todos os poderes".

20.3.
20,4.

20.5

21. oas DrspostçÕEs coMPLEMENÍaREs

21.1. As condições de reajuste, repactuações, equilíbrio econômico-financeiro, rescisão,

sanções e as demais normas deste Íermo de Referência, deverão constar em

cláusulas da minuta do contrato.
21.2. O contrato poderá ser alteÍado nos casos previstos no art.65 da tei n.e 8.666/93,

desde que haja interesse da CoNTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

21.3.
22. DAs DtspostçóEs cERÂts E FrNAts

22.1. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário podeÍão ser prestados pela

Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Urbano Santos, ne 1657 -
luçara, CEP.: 65.900-505 - lmperatriz - MA.

MÁRcta RoBERÍa oE casÍRo MEt o slrvA
fusessor de Projetos Especiais
Mat.55.654-8

DESPACHO:

APROVO NA FOR

lmperatriz - MA,

MA DA LEI
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Secretário Municipal de I

os

e Serviços Públicos

20.1.

20.6.

20.7.

lmperatÍiz, 14 de Março de 2019.
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ANEXO I . PI.ANII.HA DE QUANTIDADE E VATORES ESÍIMADOS

Rs 466,33 Rs 37.306,40

RS 2.71s,00

R5 8.483,50

RS 3.865,67

R5 991,67

Rs 3.849,99

w*n*rffi-slt
À§êss0a de PÍqeh E$.0â§

Hat 55 i5l4

801

15 R5 181,00
2

50 Rs 169,67

Padronização de barracas com pintura por

15 m2 para estrutura de madeira, na cor

azul profundo, na fachada e na parede

frontal externa das barracas. A logomarca

do município e nome fantasia de cada

barraca, deve ser repÍoduzida conforme
imagem, em lona na dimensão:
(comprimento de 1,50 m, altura de 0,70 cm)

Confecção de placas informativas para a

área recreativa e de banho das praias do

Cacau e do lúeio, em zinco, Pintadas e

padronizadas no tamanho 0,90 cm altura e

0,90cm comprimento, conforme imagens

dos orçamentos, estando devidamente

Contêcção de âdesivo com arte de alta

resolução, produzido com material adesivo

fosco, padrão Ritrama, ref. Rijet 165

branco, medindo 0.90cm comprimento X

0,90 cm altura.

Und

Und

omarca a definir)

Und 1 Rs 3.866,67

1 Rs 991,67Ll nd

4

5

Produção de Backdrops: pain

de placa em chapa de a

(Tamanho: comprimento de

de 2,00 M), com armação

ilhós. Acabamento com pin

branco, contendo texto e

Prefeitura Municipal, defesa

do período de veraneio-

deÍinir).
Produção de bandeia com faixa em lona e

impÍessão digital com ilhós, acabamento

com pintura fundo branco, contendo texto
e logomarca dâ Píefeitura Municipal de

lmperatriz, Defesa Civil e da Marca do
Período de Veraneio. (LoSomarcô a deÍinií).
Tamanho: comprimento 3.00 m, altura
2.00m).

el pantográfico,

ço galvanizado

3,00 M, altura

de Íerro com

tura em fundo
lo8omarca da

civile da marca
(Logomarca a

Und 3 Rs 1.283,33Produção dê bandeja com faixa em lona,

rcíalrâ o! !ãrérüríra lsrrçGrúau@
b r, .J.. - Írd ra..e . r-G lr) !*iat i wv\Í.tnÉrüda.rnr.pv.k
ct: aa.Ir.L- trr-.É-ta ct' oÀltat!/ült.ta i

ín"..
(#.e,

Und

3

assentadas em peÇas de madeira.
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Rs 18.833,34

Rs 1.517,32

Rs 675,83 Rs 10.137,4s

'lqtratü 
oe Dfi aittutvtl I íEvtçls ãbuaos

ru t./n.. íre. tnFd.. rúc {t) r52.-raút
llaú

$l,ri

[§,ssd? de Esgras

6 impressão digital com ilhós, a ser utilizada

como ponal de entíadà dà prãia do meio,

com mensagem de sejâ Bem Vendo -

Welcome. (Tamanho: compramento de 4.00

m e altura de 2.50m) contendo texto e

logomarca da Prefeitura Municipal de

lmperatriz, Oefesa Civil e da Marca do

Período de Veraneio. (Logomarca a definir).

Und 2
R5 9.416,67

7

Produção de bandeja com faira em lona,

impressão diSital com ilhós, a ser utili2âda

como portal de entrada da praia do Cacau,

com mensagem de Seja Bem Vendo -

Welcome. (Íamanhor comprimento de 8.00

m e altura de 2.50m) com poste instalado

na altura de 6.00 m, contendo texto e

logomarca da Prefeitura Municipal de

lmperatriz, Defesa Civil e da Marca do

Período de Veraneio. (Logomarca a deíinir

Und 4
Rs 379,33

8

Produção de placas informativas para a

área recreativa das praias do Cacau e do

Meio, com armação de ferro, contendo

mensagem sobre a lmportância da

erradicação da exploração do trabalho de

crianças e adolescentes nas praias de

lmperatÍiz, especialmente no período de

férias escolârês. Tamanho 2,00 m de

comprimento X 1,50 m de altura. As placas

devem ser assentâdas em peças de

madeira. (Logomarca a Definir)

I

ProduÉo de Wind Banner modelo vela para

a praia do Cacau e do Meio, a ser inserido

em pontos estraté8icos na área recreativa e

na área demarcada para banho, para

divulgação de mensagens, marca do evento
e de sinalização. Este produto supoíta
ventos de até 28km,h, feito em tecido

resistente à chuva e pode ser lavado

sempre que necessáíio, banner estampado
com dupla face, vazado, confeccionado em
tecido duralon, 100% poliéster semi-brilho,
com estrutuÍa de armação de ferro em

formato em L invenido em base de

concreto. l\,4edida: 2,60 X 0,60 MT. {Logo

Und 15

Ctl 43.-r. l! - IÉÊrrÀ - rtA C,Ür: oa.E rgt/O6l.la
wlíw.iínperâtrir.mrtoY.bl

llat 55.Cx4
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MÁRoa RoBERTA DÊ casrRo MEt-o s[-va
Assessor de Projetos Especiâis

Mat.55.654-8

ANEXO II . PIANII,HA DE PESQUISA DE MERCADO

marca a definir)

10

Produção de bandêira estampada para

Wihd Banner no modelo vela, com dupla
face, vazado, confeccionado em tecido
duralon, 100% poliéster semi-brilho, em
formato em L invertido, medida 2,00x0,50

c. (Logomarca a deÍinir)

Und 11 R5 371,67 RS 6.318,39

Íorat MÁxtMo EsrMADo RS t Rs 94.019,73

SacrÍt tt Dt Iü'i êmurvtl ! loyrç6ríruco6
aú t,n . 16. rn!.Íri,t-rG (9') !tü-!aat
(!t ar,nr.ú - láF.tú -,il<ft :06.1!a.l.!/@O!-ta

ww\i.lmpê6trlz.mà.F .õ.

M
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ESTADO DO MARÁNHÀO
PREFEITURA M TJNICIPAL DE TMPf,RATRIZ

SECRETARIA DE INFRAES'I'RU'TURA E SERVIÇOS PtiBLICOS

PREGÃO PRESENCIAL NO 043/2019.CPL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

A(O)
PREGOETRO(Â) MUNICIPAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL N' 043/20í9-CPL

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

vem pela presente informar a Vs.
portador do RG n' _ e do

inscrita no CNPJ/MF sob o no

com sede na rua

Sas. que o SÍ
CPF n" , é desEnado para representar nossa empresa na Licitação
acima reíerida, podendo assinar atas e demais documentos, anterpor recursos e

impugnaçóes, receber notificação, tomâr ciência de decisões, assinâr propostas e rubicar
documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar,

formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

RUA Y, S/N', NOVA IMPERATRIZ
CEP 65907.180 IMPÉRÂTRIZ . MA
CNPJ: 06.158.455/000í-16

G

lmperatriz (MA), _de_ de 2019.
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ÉssECRETARIA DE TNFRAESTRUTURA E sERvlÇos pÍtnLIcos

pREGÃo PRESENctAL No 043/20í9- cpL

coNTRATo oE AoutsrçÃo DE MATERtatL DE

coNsuMo paRA REALTzAÇÃo DAS ATtvtDADES DE
puBLtctDAoE E pADRoNrzÂçÁo DAS pRAtAS oo
ruNrcipro oE tÍripERATRtz DEsflNADos A

ATENDER Às NEcESsrDAoEs SUpERtNTENDÊNctA

DE pRorEÇÀo E DEFESA ctvtL ATRAvÉs DA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS

PúBLtcos, NA FoRMA ABAtxo.

Ao(s) 

- 

dias do mês de 

- 
do ano de 20'19, de um lado, o MUNIC|PIO DE

I PERATRIZ, CNPJ/i,F no 06 158.455/0001-16, localizado na Rua Rui Baóosa, n'201,
Centro, através do(a) SecÍetário(a) Municipal

SSP/MA e do CPF/irF n.o doravante denominado simplesmente de

CONTRATANTE e do ouko lado a empresa CNPJ/irF n.o

estabelecida na neste ato, representada pelo,

Sr portador do RG n.o _ e do CPF/MF n."

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no

Processo n.o proposta apresentada que passam a
integrar este instrumento, independentemente de transcriçáo na parte em que com este não

conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o

8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condiçôes seguintes:

cLÁusuLA PRtÍuElRA - Do oBJETo

l. Constitui objeto deste contrato a aquisição de materiaas de consumo para realização das
atividades de publicidade e padronrzaçâo das praias do municipio de lmperatriz destinados
a atender as necessidades da Superintendência de Proteção e Defesa Civil através da
Secretaria l\runicipal de lnfraestrutura e Serviços Públicosdo l\runicípio de lmperatriz, Estado
do Maranhão, com motivação no processo administrativo n'02.í 0.00.036/2019-SINFRA, e
em confoÍmidade com o Pregão Prêsencial no 043/20'19-CPL e seus anexos que
independente de transcriçâo integram este instrumento para todos os frns e efeitos legais. O
presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da
Lei n" 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alteraçôes.

cLÁUSULA SEGUNDA - DAS oBRIGAçoEs DA coNTRATADA
l. lniciar a execuÇão do obJeto logo após o recebimento da ,,OÍdem

Fornecimento", emitida pela Contratante, de Íorma global ou parcelada.

RUA Y, S/NO. NOVA IMPERAÍRIZ
CEP 55907,180 IMPERÁÍRIZ. MA
CNPJ: 05.158.455/000í-í6

de

ANEXO
(ÍrflNUTA DO CONTRATO)

CoNTRATO No 12019 -

brasileiro(a), agente polítaco, portador do RG n.o _
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Respeitar o prazo estipulado para o fornecimento parcelado do objeto conforme
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

I Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o
objeto, após cada solicitação formâ|, conforme Cláusula Quarta deste Contrato.

Comunicar à fiscalizaçáo da Contratante, por escrito, quando veriÍicar quaisquer
condiçôes inadequadas a execução do contrâto ou a iminência de fatos que
possam prejudicar a perfeita execuçáo do objeto.

Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a
CONTRATANÍE ou a terceiros, em razão de aÉo ou omissão, dolosa ou
culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominaçôes
contratuais ou legais a que estiver sujeita

v Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualiflcação exigidas na
licitação, apresentando os comprovantes que lhe Íorem solicitados pêla
Contratante, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato
impeditivo da manutenÇão dessas condiçóes.

vlll A assinatura do conkato por pessoa competente deverá ser efetuada em um
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob
pena das sanÇóes pÍevistas no art " 81 nâ Lei 8.666/93

tx A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçáo,
ca?cletiza o descumprimento total dâ obrigação assumida, suieitando-o às
penalidades legalmente estâbelecidas.

Aceitar, nas mesmas condrçóes contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execuçáo do contrato, nos termos do § 1"; do art 65
da Lei 8.666/93.

\-#sê

X

xl. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecuçáo
total ou parcial.

Xll. lndicar em.até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto
como seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela
Administrâção, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato,
pessoalmente e/ou via eletrônica/teleÍone, para acompanhar e se responsabilizar
pela execução do objeto.

Xlll RepaÍar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, âs suas expensas, no total ou
em paíe, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçóes resultantes da execução ou de materiais empregadosl

XlV. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desíazer e refazer, prioritáriâ e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máxamo de 05 (cinco)

RUA y. s/r{., r{ovÂ rMpERArRrz , -Ul a'
cEP 65907-í80 |MPERATRTZ. MA I / fCNPJ:06.158.455/O0OI-16 l_-./
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dias úteis, contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos,
incorreções erros, falhas e impeíeiçôes, decorrentê de culpa da Contratada no
ato da execuÇão do obieto.

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÉo ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.

XVI Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a
têrcêaros, inclusive os dêcorrentes de aquisições com vicios ou defeitos,
constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

XVll. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistâs, previdenciários, flscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

XVlll. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trâbalhistas, fiscais
e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por
seu pagamento.

XIX- Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis
trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

Não transíerir a teÍceiros, total ou parcial, a execuÉo do objeto sem a prévia e
expressa anuência da Contratante.

Arcar com todas as despesas daretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigaÇôes pactuadas entre as partes.

)«ll. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contrataÇão.

Xxlll. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da Ílscalizaçáo do setor
competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

XXIV. Relatar a Contratante toda e qualquer iÍregularidade observada em virtude do
Íornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem
solicitados.

\ 14+
\ cPrÉP

xx.

xxr

XXV,

XXVI

Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaÇões estabelecidas na
legislaçáo especifica de acidente de kabalho, bem como por todas as despesas
decorrentes do fornecimento do obreto tais como: salários, seguro de acidentes,
taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales{ransportes, vales-reÍeiçôes,
e outras que porventura venhâm a ser criadas e exigidas por Lei.
Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e
comerciais, transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de
qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias
à peíeita execução dos serviços contratados.

RUA Y, S/NO, NOYÂ IMPERATRIZ
CEP, 65907.180 IMPERATRIZ . MA
CNPJ: 06.158.455/0001í6
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XXV|l. Responsabilizar-se por quaisquer açóes judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidâs por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato

xxvlll. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual -
EPl, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSiilT do
MTE, bem como cumprir todas as normas sobrê medicina e seguranÇa do
trabalho.

XXVIX. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários

XXX. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas
dependências da Contratante;

X)«1. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o
descarregamento dos materiais.

XXXll. Sujeitar-se a mais âmpla e irrestrita fiscalização por parte da AdminastÍação
lrunicipal

XXXlll. EntÍegar o objeto na Secretaria de lnfraeslrutura e SeÍviços Públicos ou outro
local designado por esta.

Xxxlv.Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta
frnal ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa
da assinatura do contrato.

XXXV. Manter inalterados os preços e condiçóes da proposta

XXXV|.Lançar na nota Írscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo I - deste Termo de ReÍerência

XXXV|ll. Tomar todas as providências necessánas para o Íiel cumprimento das
disposições contadas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao
compromisso do fornecimento dos quanlitativos registrados, atendendo às
solicitações de compras do governo municipal.

XXXlX.Atender as demals condiçóes descritas neste Termo de ReÍerência

XL. São expressamente vedadas à contratada:
d) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização

do Municipio;
e) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
0 a contratação de servidor pêrtencente ao quadro de pessoal do l\runicipio, durante o

perÍodo de fornecimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - oBRIGAçÓES DA coNTRATANTE

l. EÍetuar o pagamento na forma da Cláusula Quinta deste Contrato, após o
recebimento parcelado ou definitivo dos materiais e verificação do cu

Vge

RUA Y S/NÔ, NOVA IMPERAÍRIZ
CEP 65907.180 IMPERAÍRIZ . MÂ
CNPJ: 06.í58.455/0001,í6

rimento

XXXV|l. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da
execução do contralo.
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de todas as obrigaçóes legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais
drsposições deste Termo de Referêncra

t

v t

IX

Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execuÉo do Contrato, conforme previsto nâ Cláusula Décima Segunda deste
Contrato.

Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprao as falhas detectadas.

Rejeitar os materiais cujas especiÍicações não atendam os requisitos minimos
constantes no Termo de Referência - Anexo l.

Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeiçóes, Íalhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto do Termo de Referência, para que sejam
adotadas as medrdas correlivas necessárias

lnÍormar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o
recebimento dos materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conÍorme o
caso.

v

Verificar se a êxecução do objeto foi reâlizada com observação às disposições
pertinentes no Termo de Referência, implicando em caso negativo no
cancelamento do pagamento dos materiais fornecidos

Convocar regularmente o inteÍessado para assinar o termo de contrato, aceitar
ou retirar o instrumênto equivalente, dentro do prazo ê condiçôes estâbelecidos,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas
no art. 81 da Ler 8.666/93 e suas alterações

Verificar a regularidâde Íiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos
à firmatuía e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser
impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução
Processuâl necessária.

Xl. Expedir as AutorizaÇóes de Fornecimento

xI Recêber o objeto em dias úteis, no horário de 08h às 12h e 14h às 18h, no local
determinado na requisição/autorização de fornêcimento;

X

Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do
objeto, podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo
com as especiflcações e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência,
informando as ocorrências ao Orgão Gerenciador.

Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.
Prestar as infoÍmações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA
para a írel execução do contrato;

Permitir o lvre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniÍormes em nome da empresa e/ou crachá de
identiÍlcaçáo, para a entrega material

x t

XIV

RUA Y S/NO, I{OVA IMPERATRIZ
CEP 65907.180 IMPERATRIZ . MA
CNPJ: 06-158.455/0001,16

l-Ja\"$!y
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XVl. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto
de acordo com as determinaçóes do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especralmente do Termo de ReÍerência:

xvll. Exagir o curprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela Contratada, de
acordo com as ciáusulas contratuais e os termos de suâ propostâ;

XVlll. Prestar esclarecimentos que se íizerem necessários à Contratada.

XIX NotiÍicar previamente à Contratada, quando da aplicação de penaladades.Aplicar
à(s) licitante(s) vencedora (s) as sançôes administrativas previstas na legislação.

cLÁUSULA QUÂRTA .Do PRAzo DA vIGÊNCIA E EXECUÇÂO DO CONTRATO

l. O contrato terá vigênüa até 3í de dezembro do ano em que for assinado.

cúUSULA QUINTA - PAGATENTO
l.O valor global estimado do contrato é de R$.................... (........ . .... . . . . . . . . . . . . . . . . ) .

ll. Os preÇos incluem todas as despesas com impostos, seguros, fÍetes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de
qualquer natureza.

lll. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve
emitir a nota fiscal/fatura relat,va ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão
serentregues na Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, situada na Rua Y, s/no -
Nova lmperatriz, lmpeÍatriZMA, para fins de liquidaçáo e pagamento.

lV. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estaduâl e
l\runicipal, regularidade Íelativa â Seguridade Social e ao Fundo de Garantiâ por Tempo de
Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Debatos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços
contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços -
ICi,IS

V. Havendo erro na notâ fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.

Vl. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
âtualização monetária

Vll. A CONTRATANÍE reserya-se, ainda, o direito de somenle efetuar o pagamento após a
atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificaçôes do
contrato

RUA Y S/NO, NOVA IMPERATRIZ
CEP 65907.180 IMPERATRIZ . MA
CNPJ: 06.158.455/0001-16

CLÁUSULA SEXTA -Do cRITERIo DE AcEITAÇÃo Do oBJETo

l. O (s) material (s) deverá (áo) ser aceito (s), da seguinte forma:
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ll. PROVISORIAÍúENTE: no ato da entrega, para Íins de posterior verificaçáo da
conformadadê das especiíicações do OBJETO com aqueles detêrminados nos Anexos -

Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas
as informações constantes da Íatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota
de empenho

lll. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, conlados do recebimento
provisório, após a verificação das especiÍicações, qualidade e quantidades do OBJETO
materiais e consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborâdo
pelo Íiscal do contrato, a ser designado pela Contratante.

lV O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada

a mão de obra necessária.

V. O aceite/aprovaçâo do(s) OBJETO(S) pelo órqão licatante nâo exclui a responsabilidade

civil do fornecedor por vícros de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades
com as especificações estabelecidas, veriÍicadas, posteriormente, garantindo-se ao
município as faculdades previstas no art. 18 da Lei 8.028/90.

cúUSULA sÉTIMA. DA cLASSIFICAÇÃo oRÇÂMENTÁRIA E EMPENHO
l. A despesa decorrerá por conta da seguinte dotaÇáo orçamentária:

10.00 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos;

06.182.135.2558 - lranutenção das Atividades e Projetos da SecretEstruturação das

Atividades AdminisÍativas alusivas ao Projeto Veraneio nas Praias;

Natureza: 3.3 90.30.00 - iraterial de Consumo:

Ficha: 730:

Fonte: 00 - Tesouro [runicipal.

cúUSULA oIÍAvA . cRIÍÉRIo DE REAJUSTE
l. Para restabelecer a relação que as paíes pactuaram inicialmente entre os encaÍgos
da contratada e a retribuição da Administração para ajusta remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inrcial do contrato, na forma da alinea "d" do
Art. 65 da Ler n I 666/93 e suas alteraçôes

cúusULA NoNÂ -Dos AcRÉSCIÍuos oU sUPREssoEs
l. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, os

acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários do objeto até 25olo (vinte e cinco por
cento) do valor inicial do contrato, observadas as condições deÍinidas no parágrafo 'ro. do
art. 65 da Lei no. 8.666 de 21106/93

CLÁUSULA DÉcIÍI,A -DA ALTERAÇÃo Do coNTRATo

l. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lea n.o 8.666/93,
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentaÉo das devidas
justificativas.

RUA Y, S/Nô, NOVA IMPERATRIZ
CEP. 65907.180 IMPERAÍRIZ. MÂ
CtIPJ: 06.158.455/000í-í6
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ESTADO DO MARÁNHÃO
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA Df, INt'RAESTRt',Tt- RA E SERVTÇOS P[TBLICOS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA EXECUçÃO DO CONTRATO E LOCAL DE
ENTREGA
I Proceder a entrega dos materiais em conformidade com o quantitativo solicitado pela

secretana para cada pedrdo ou de uma Únrcâ vez.

ll. Manter inalterados os preÇos e consdiÇoes da proposta,

lll. Lançar na nota Íiscal especificações dos materiais, de modo idêntico aqueles constantes
do objeto do edital;

lV. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fomecimento dos materiais sem a prévia e
experessa anuência da contratante;

V. O cronograma de entrega, assim como local e horário será definido conforme a

necessidade da secretaria

Vl Os produlos serão entregues sem ônus adicional para a contratante, na sede da SINFRA
ou em outro local designado por pessoa competente, conforme cronograma da secretaria,
acompanhado de nota fiscal por pessoa qualiÍicada da contratada.

cLÁUSULA DÉcIÍÚA SEGUNoA - FISCALIZAÇÃO OO CONTRATO

L A fiscalização e acompanhamento da execuçáo do presente contrato serão feitos
poelaservidororaElayne Cristina da Silva Costa, Diretora de Departamento - Matricula:
50.509-9 devidamente nomeada através de portaria e outros representantes especialmente

designados, que anotaráo em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que íor
necessário à regulârizaçáo das Íaltas ou deÍeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei

no I 666, de 21.06.93.

cLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA. DA RECISÂO DO CONTRATO

l. Rescisão contratual unilateral. nos casos enumerados nos incisos I â Xll e XVll
do artigo 78 da Lei no 8.666/93.

ll. Rescisâo amigável, por acordo entre as partes, reduzidâ a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniênciâ para a Administração Pública.

lll. Rescisáo Judicial, nos termos da legislaçâo.
lV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com

a Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo

Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até
que seJâ promovida a sua reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a
sanÇão que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administraçáo
pelos preluízos resultantes e depois de decorrido o prazo dâ sanção aplicada
com base no inciso anterior.

Vl. lnclusáo pelo munrcípio no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP.
Vll. "O Sistema lntegrado de Reglstro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar,

no Portal da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas
(CNEP), atendendo as determinaçóes da Lei 12.84612013 (Lei AnticorrupÇáo). O
acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de todas as esferas
federativas (municipais estaduais e federais), de todos os poderes".

RUA Y, S/NO, NOVA IMPERATRIZ
CEP 65907.180 IMPERATRIZ . MÂ
CNPJ: 06.í58.455/000í-16
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PREFEITTIRA MUNICIPÁL DE IMPERATRIZ
SECRETÁRtÂ DE INFRAf,STRI. TTIRA E ST]RVI('OS P[IBLI('OS

CLÁUSULA DÉcIÍuA OUARTA. OAS ÍUIULTAS, SANçÔES ÂDÍÍINISTRATIVAS E

RESCISÃO CONTRATUAL
L Pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato, resultante deste processo licitatório,

ou pelo descumpÍimento dos prazos e demais obrigaçóes assumidas, a

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sançóes a seguir
relacionadas

a) Advertência, por escrito,
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitaçôes e impedimento de

contratar com a PREFEITIJRA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, poí prazo não
superior a 02 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

As sançôes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ poderão ser aplicadas à contratada, juntamentê com a de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem eÍetuados.

a) A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira

b) Multa de llo/o (dez pot c€nto) sobre o valor total do Contrato, nas hipóteses de
re§cisão contratual poÍ inexecução total do contrato, caraclerizando-se quando
houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega
dos serviços for infeior a 50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando o
atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias.

c) Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na
entrega das maquinas, incidentes sobre o valor do serviço a que se reíerir a
infração, aplicada em dobro a partir do 10' (decimo) dia de atraso até o 30o
(kigésrmo) dia quando a SECRETARIA DE INFRÂESTRUTURÂ E SERVIÇOS
PUBLICOS - SINFRA poderá decrdrí pela continurdade da multa ou resctsão
contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão as penalidades previstas nos
reÍeridos subitens ll e lll, sem prejuízo da aplicação das demais cominaçôes
legais.

As multas previstas nos subitens 13.2.1 e '13 2.2 deste Termo de Referência deverão ser
recolhidas pela contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, em favor da
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, contado a partir da notiflcação recebida,
ficando a contratada obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da
cópia do recibo do recolhimento efetuado.

a) Oecorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o débito será âcrescido
de 1olo (um por cento) de Juros de mora por mês/fraçáo, inclusive referente ao
mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em
até 60 (sessenta) dias após a data da notiíicação, após o qual, o débito poderá
ser cobrado judicialmente.

b) No caso de a contratada ser credora de vâlor suficiente ao abatimento da divida,
A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.

c) Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos,
a contratada responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada

v

v r

judicialmente

RUÂ Y S/NO, NOVÂ IMPERAÍRIZ
CEP 65907-180 IMPERATRIZ . MÂ
CNPJ: 06.158.455/0001-16
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d) As multas náo têm câráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a
contÍatada ser acionada judicialmente pela responsabilidade civíl derivada de
perdas e danos junto â PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,
decorrêntes das infrações cometidas

Além das penalidades citadas, a contratada íicará sujeita, aanda, ao cancelamento de
sua inscrição no cadastro de Íornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE
IMPERATRIZ e, no que couber, âs demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei
n.o 8.666/93

a) As penalidades referidas no Capitulo lV, da Lei Federal n.o 8.666/93
estendem-se às licitantes participantes deste processo licitatório.

b) Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior,
devidamente justificados ê âceitos pela SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS SINFRA, EM
relação a um dos eventos aqui arrolados, a contralada ou
participante deste processo licitatório ficará isentas das penalidades
mencionadas

CLAÚSULA DÉCIÍÚA QUINTA. OO FORO
l. Fica eleito o loro da Comarca de lmperâtri/MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da

execuçãodeste Contrato.

ll. E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é

lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado

conforme é assinado pela Conlratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz(MA)

CONTRATANTE
Secretário Municipal

CONTRATADO
Representante Legal

TESTEIVIUNHAS

CPF

G

de de2019

CPF

RUA Y S/NO, NOVA IMPERATRIZ
CEP 65907.180 IMPERÂTRIz . MA
CNPJ: 05.í58.455/0001-í6



Í]STADO DO MARANHÁO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SE('IiF:TAR I A I)E I N Í'R A ES'I'RI]T TI R,\ E SE RVI ÇOS P (J BI,I ('oS

PREGÃO PRESENCIAL N' 043/2019-CPL

ANEXO IV

MODELO DE OECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO DO |NC.V DO ART. 27 DA LEt 8.666/93

DECLARAÇÃO

por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)
, portador da Carteira de ldentidade n' edo

CPF no DECLÂRA, para fins do disposto no inc V do at1.27 da Lei
nô 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999,
que não emprega mênor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima)

RUA Y, S/Nô, NOVA IMPERATRIZ
CEP, 65907.180 IMPERATRIZ. MA
CNPJ: 06.158.455/000116

íNo-,
(tE,

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ/MF sob n"
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ESTÀDO DO MARANHÁO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SE('RETARIÀ Í)E I\IRAI]S'I'RIITIIRA T] SERVI('oS Pt BI,ICOS

PREGÃO PRESENCIAL N" 043/20,í 9-CPL

ANEXO V

ITIODELO OE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS OE

HABILITAÇÃO

Declaramos, para efeito de participaÉo no processo licitatório PÍegão Presencial n'
0,13/20'í9-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências
legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

lmperakiz(lúA), _ de _ de 2019

Representante Legal da Empresa

RUA Y, S/Nô. NOVÂ IMPERATRIZ
CEP 65907,180 IMPERATRIZ . MA
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